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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2738 de 23/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: IVANETE OLIVEIRA DA COSTA  
Processo: 194/2018 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Contratação de Buffet para reuniões e palestras da SMS 
Valor: R$ 5.980,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: VIAÇÃO JAVARI LTDA  
Processo: 0628/2018 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: Transporte de servidores para curso de capacitação 
Valor: R$ 750,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2738 de 23/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa:IRACEMA LIMA DE CARVALHO AFONSO  
Processo: 0150/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 1.420,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:MANOEL JORGE MANSO DA SILVA 
Processo: 0156/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 1.350,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:MARÇAL ANTÔNIO DE SANTANA FILHO 
Processo: 0155/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 4.700,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:LEANDRO SIQUEIRA ROZA 
Processo: 0154/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 3.260,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:JOSE DE PAULA BORGE 
Processo: 0153/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:HARLEY NOGUEIRA PINHEIRO 
Processo: 0168/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 4.120,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 

Empresa:VIRGILIO DA SILVEIRA 
Processo: 0163/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 5.260,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:SILVANA RIBEIRO VIEIRA SANTOS 
Processo: 0162/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 3.695,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:RONISMAR DE AZEVEDO RIVELLO 
Processo: 0161/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 3.860,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:RONALDO NAINE REIS 
Processo: 0159/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 2.870,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:OTONIEL SANTOS DA CONCEIÇÃO 
Processo: 0158/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 6.520,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:MANOEL SIQUEIRA DA COSTA FILHO 
Processo: 0157/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 4.840,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:JADER ANTONIO ROSA 
Processo: 0152/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 1.920,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:IVAN PECORARO  
Processo: 0151/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 3.230,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa:HERCULANO PERUCE RODRIGUES 
Processo: 0149/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 4.530,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:ANTÔNIO MARCOS DA SILVEIRA 
Processo: 0137/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 5.200,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:CASTORINO LUIZ TEIXEIRA 
Processo: 0138/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 670,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

2 ANO XXII N° 2738
de 23 de janeiro de 2018

Empresa:CELSO RODRIGUES DOS SANTOS 
Processo: 0139/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 698,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS 
Processo: 0141/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 6.050,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:DEVANIL DA CONCEIÇÃO FRANCISCO 
Processo: 0142/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 6.050,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:ELISEU TABORDA DOS SANTOS 
Processo: 0144/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 2.950,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:FELICIANO SANTOS DA CONCEIÇÃO 
Processo: 0145/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 3.760,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa:FILIPE MAFRA  
Processo: 0146/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 1.585,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:FERNANDA DOS SANTOS FRAGA 
Processo: 0147/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Pagamento Referente ao Vale feira 
Valor: R$ 9.750,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2738 de 23/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: BRAGA E NETO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO – EIRELI - ME 
Processo: 595/2018 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de insumos de diabetes 
Valor: R$ 37.840,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
Processo: 594/2018 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de insumos de diabetes 
Valor: R$ 13.116,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Chefe do Poder Executivo, considerando o processo abaixo, autoriza a Adesão à Ata de 

Registro de Preços do Município de Miguel Pereira, na forma abaixo: 

Órgão cedente: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Órgão aderente: Município de Paty do Alferes – RJ 

Empresa: RIO ZIN AMBIENTE SERVIÇOS EIRELI 

Processo de Solicitação de Adesão: 8958/2017 

Dados do Registro de Preços: Ata de Registro de Preços 024/2017, Pregão Presencial 
018/2017. Objeto: Serviços de Roçada, Capina, Varrição, Raspagem, Limpeza e Pintura de 
Guias de Meio em áreas Urbanas e Rurais. Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
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DECRETO    N.º 5.118   DE  23   DE  JANEIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$  12.000,00  (Doze Mil Reais). 
 
FONTE =  044   R$    12.000,00  (CREAS) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0014.2227 – Atendimento Especial à Munícipe em Situação de Violação de Direitos   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.044 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica R$             12.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0014.2227 – Atendimento Especial à Munícipe em Situação de Violação de Direitos   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.044 – Material de Consumo R$             12.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
 

Paty do Alferes,  23   de  janeiro   de  2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  


